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Indicação nº 816/2019

Exma. Srª..
Ana Maria Ferreira Proença
Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova
Nesta.


Senhora Presidente,
[bookmark: _GoBack]O vereador infra-assinado, na forma regimental e após ouvido o Plenário, requer a V. Exª. Enviar ofício ao Executivo solicitando no prazo regimental de 15 (quinze) dias, informações sobre o cumprimento do Código de Posturas, na alteração feita pela Lei nº 4.213/2018, quanto a proibição da venda da “linha chilena” em nosso Município, informando se algum comércio já foi autuado pela venda irregular do produto.
 
Ponte Nova, 02 de agosto de 2019.


Carlos Alberto Montanha da Silva - MDB
Av. Dr. Cristiano de Freitas Castro, 74 | Chácara Vasconcelos | Ponte Nova | MG | CEP: 35430-037 
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